
 O Sindipetro Caxias vem lutando 
para que os associados possam abater 
as Contribuições Extraordinárias do 
PED no Imposto de Renda. Para isso, 
a assessoria jurídica do sindicato 
ingressou com uma ação na Justiça 
Federal contra a União afim de 
garantir a dedução destas parcelas 
na declaração do Imposto de Renda. 
 A primeira vitória ocorreu 
em abril de 2019, onde a assessoria 
jurídica do Sindipetro Caxias 
conquistou a liminar que garantiu a 
isenção do Imposto de Renda sobre a 
contribuição extraordinária do Plano 
de equalização do Plano Petros I.  
 Devido o prazo de declaração do 
IR, a liminar procedente ficou pendente 
de cumprimento pela Petros e Petrobrás. 
 A  segunda vitória ocorreu 
em dezembro de 2020 com a 

sentença procedente em primeiro 
instância confirmando a liminar.  
 Com isso a Justiça Federal 
de Duque de Caxias  oficiou a 
Petros e a Petrobras comunicando o 
deferimento da Tutela de Urgência 
mantida  em sentença para que seja 
realizada a dedução do valor das 
contribuições extraordinárias pagas 

 Muitos trabalhadores que 
quando na ativa eram filiados, 
tiveram sua filiação rompida com o 
sindicato devido o fim do contrato de 
trabalho. Sendo necessário para estes 
se refiliarem em até 3 meses, para não 
serem excluídos do cadastro de sócios. 
 Sendo assim, o Sindicato 
está abrindo prazo até o dia 11/04 
(domingo), para que haja a refiliação, 

pelos substituídos do Sindipetro Caxias, 
da base de calculo do Imposto de 
Renda, respeitando o limite de 12%. 
 Finalmente a PETROS enviou 
oficio ao Sindicato solicitando a lista 
dos filiados para que a entidade 
cumpra a determinação judicial. 
 O  sindicato enviará a lista no 
dia 12/04/21, conforme prazo de 5 dias 
para juntada da lista de associados. 
A Petrobrás ainda não respondeu o 
ofício com a mesma solicitação. A 
lista dos substituídos será provocada 
no processo renovando assim , o 
pedido de  cumprimento da decisão 
judicial para que se possa emitir uma 
nova declaração de rendimento que 
possibilite a inserção de valores das 
contribuições extraordinárias pagas  da 
base de calculo do Imposto de Renda, 
respeitando o limite de 12%.

podendo também os aposentados e 
pensionistas que ainda não são sócios 
se filiarem.
 Envie a Ficha de Filiação para 
o Whatsapp da secretaria (21)99439-
9198 ou via e-mail (secretaria@
sindipetrocaxias.org.br).
 A ficha deve ser assinada 
podendo ser fotografada e enviada 
ao sindicato.
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ABATIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 
EXTRAORDINÁRIAS DA PETROS NO 

IMPOSTO DE RENDA

O fim do contrato de trabalho, 
é o fim da filiação. Se refilie!

Sindicato na luta em defesa dos trabalhadores 
da Ativa, Aposentados e Pensionistas 

https://sindipetrocaxias.org.br/documentos/ficha-de-filiacao-aposentados.pdf







